
REQUERIMENTO Nº       , DE 2021 

  

Requer seja solicitada à Presidência 
da Câmara dos Deputados a 
redistribuição do Projeto de Lei 
nº3498/2019 e dos seus apensados, 
para análise de mérito na Comissão 
de Viação e Transportes. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. art. 141 c/c arts. 
139, II, „a‟ e 32, XX, alíneas „a‟, „b‟, „c‟, „d‟ e „g‟ do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, seja solicitada à Presidência da Câmara dos Deputados a 
redistribuição do Projeto de Lei nº 3498/2019, que “dispõe sobre a 
obrigatoriedade de contratação de seguro de danos causados por colisão, 
incêndio, furto ou roubo dos veículos utilizados no transporte remunerado 
privado individual de passageiros” e dos seus apensados (PL 5795/2019; PL 
5756/2019; PL 6110/2019 e PL 3516/2020), para análise de mérito na 
Comissão de Viação e Transportes. 

Com efeito, o Projeto de Lei em epígrafe traz alteração na Política 
Nacional de Mobilidade Urbana para atribuir às empresas de transporte privado 
individual de passageiros a responsabilidade pelo pagamento de três seguros 
referentes à operação do serviço. Nesse sentido, verifica-se que a proposta 
trata de matéria referente à ordenação e exploração dos serviços de 
transportes e do transporte de passageiros, cabendo a Comissão de Viação e 
Transportes se pronunciar sobre o mérito da proposição. 

Ante o exposto, requeiro a V. Exa. seja encaminhado ao Presidente da 
Câmara dos Deputados pedido de reconsideração de despacho inicial de 
distribuição do Projeto de Lei nº 3498, de 2019, para que a Comissão de 
Viação e Transportes também possa examinar o mérito da proposição. 

 

 

 

Sala das Sessões,       de      de 2021. 

  

Alexis Fonteyne 

Deputado Federal - NOVO/SP 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexis Fonteyne
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219793804600
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